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~ MJ'ADO DO PIAut 
;;: • • PREFEITURA MUNICIPAL Dll CAMPO MAIOR 
~ GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N" 12112018, DE 07 DE AGOSTO DE 2018. 

"Dlsp6c sollR IW//fMa~o do COlll<' tle Dfraora 11a E;rcol• 
M,urlcipol Hilson S-. {Not11mo), d• &cm11rlo 
M,udcipol de EdlM:OÇ6o tw ,,,,_fclplo de Coarpo Maior -
PI". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR. ESTADO DO PAIUÍ, 
usando de suas atribuiçÕéS legais, 

RESOLVE: 

Arl. r - omear e Senhora IRENITA MARIA LISBOA LUSTOSA, 
portadora do RG nº 49S. 717, SSP/PI e do CPF nº 304.8S4. 103-97, para 
ocupar o cargo de Diretora da. Escola Municipal Hilson Bona (Notumo}. 
COA-IV, da. Secretaria Municipal de Educação do Municlpio de Campo 
Maior - Pl, nos tennos da Lei Complementar nº 00!2/2017. 

Art. 2• - No ato de posse o ora nomeado deverá apresencar a declamção de 
renda atualizada. 

Arl. .J- - As despesas decorTentes da execução da presente Portaria correrão 
à conta de dotação orçamentária própria. suplementada, se necessário. 

Art. ~• - Esta Portaria entrará em vigor na data de• sua publicação. 

PaJácio das Carnaúbas, em Campo Maior/PI, 07 de Agosto de 2018. 

195 A.NOS DÀ BATA.LH.( DO JENIPAPO 
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ESTADO DO PIAUt 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 

GABINllrrE DO PRl!l'EITO 

POR.TARJA O 122/2018, DE 07 DE AGOSTO DE 2018. 

"Dlspl}e :11obn nonre11çllo do C41'1lO de Coord-,nadorri 
p.,darJtKlca da Esc,o(,z Municipal Hllson /lona 
(NOfMrno), da 5«:lfV!t•rfa M,u,lclp11/ t/4 Ed,u:afllo do 
munlcfplo de Campo Maior - PI". 

O PREFEITO MUNIClPAL DE CAMPO MAIOR. ESTADO IX) PAIUÍ, 
usando de suas atribuições legais , 

RESOL VB: 

A.ri. r - Nomear a Senhora JURAIVDIR RIBEIRO DE CARVALHO, 
portadora do RG nº l.179.955, SSP/PI e do CPF nª 553 .466.423- 15, pera. 
ocupar o cargo de Coordenadora Pedagógica da scola Municipal Hilson 
Bona (Noturno), COA-V, da Secrelària M unicipúJ de Edu.ca.çã.o do, 
Município de Campo Maior - Pl, nos tennos de Lei Complementar n"' 
002/2017. 

Art. 2• - No ato da posse o ora nomeado deverá apresentar a declaração de 
renda atua,l i~da. 

Art .. r - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão 
à conta de dotação orçamentária própria. suplementada, se necessário. 

Art. 4• - Esta Portaria entrará em vigor- na data de sua publicação. 

Palácio das Carnaúbas, em Campo MaiorlPI, 07 de Agosto de 2018. 

Jdt,_4,~~::= 
/95 A NOS DA BATALHA DO J ENIPAPO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 
CENTRAL DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO N. 0U)908/2018 
Ato: Ato de Cooperação Técnica 01.0908/2018- MUNICÍPIO DB CAMPO MAIOR - PI x. 
ALTOS-PI 
Partes: MUNICÍPIO DB CAMPO MAIOR - PI x ALTOS - PI 
Objeto: Adesão ao SRP do Municlpío de Campo Maior - PI na condição de Carona -
Possibilidade Jurídica. 
Objetivo: Utilizar, provisoriamente, preços registrados na Ata nº 01.2109/2017 do SRP do 
Município de Campo Maior que tem por objeto a contratação, por meio de registro de preçoo, de 
empresa de comunicação para a divulgação das ações administrativas da Prefeitura Municipal -
Pregão Presencial 019RE/2017. 
Finalidade: Ollmizar contratações de interesse da requerente de natureia provisória. 

Campo Maior - PI, 09 de agosto de 2018. 

José RIIJamar de Carvalllo 
Prefeito MW1ktpal de Campo Mal.or 

ESTADO DO PlAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 

Praç,,Gov. -Sil,a..w21Cemro ---· : ·-1 ___. ...... 

LEI N°355/.HJ8 

fone ((191JI ~7-11e(I ONPJ 0$,1$5'1 .~-()$ 
E-mailt QllllilYtJOlim!di:JIOdhAP,SPD li 

EIIM• Martim (PI), 10 de agosto de 1018. 

Dlsp&· sobn llQ}tale "ª r11be/11 dM 

Servltlora do Mttgisthio dt Ellser 

Mlll'tllrs-Pl e d4 olllras provldl1tcla. 

A Câmara Municipal de Eliseu Martlns do Estado do Piauí, poi- seus rcpttMt1.talllC$ 

legais, aprovou e eu sancíooo e promulgo a seguinte Lei.: 

Art. J". Fica concedido o reajuste de 6,81% na tabela dos profissionais do 

magistirio do municlpio de Eliseu Martins-PI. sendo 11&018 o piso salarial de RS 2.4SS,35 ( 

Dois Mil e Quatrocentos e Cinquenta e Cinco Reais e Cinqucma e Ttes centavos) para os 

servidores de: 40 quarcnta horas. de acoroo com a legislação em vigor. 

Parj1raro ll• lco - O vencimC11to do profísaional do magistério com jomacla de 

1n1balho de 20(vinte) horas semanais corrc:spoode a 50% do valor previsto no caput deste 

artigo. 

An. r. O reajuste salarial autorizado estende.se aos profwionai$ licenciado poc 

motivo de saúde, de maternidade ou patcroídade, bem como, aos servidores inativos. 

Art. 3". As despesas ~tes da presente Lei sedo cobertas pela dotação 

orçamentarias próprui.,; consignadas no Orçamento Mwricipal vigente. 

Art. 4". Esta lei entra cm vigor na data de 4118 publicaçlo, produzindo Kllll efeitos a 

partir de 1° dt j aneíro de 2018. revogadas as disposições em contrario. 

Art. 5" - Gabinete do Prefeito Mun.icipal dt Eliseu Martins, Estado do Piauí, aos 

d~ d'" d<> •" d<,_ do dob mil , '"Jh,,, 
Mareos A• ri(J/J.maraa de Antjo 

Prcícito M11a.idpal 


